
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARI-A DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGTSTRO DE PR.EÇOS N'044/2023
pnrcÃo pnTSENCIAL N' 074/2022

o UUNICÍpIO »f ÁCUl FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13,606.70210001-65, com sede à Av. Rua Ruy Barbosa n' 10, cenro, Agua Fria/Búi4 neste ato representado por
seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no

9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF no 816.101.14í.f5 e RC n'112750577, doravante
designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VISUAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LONA
LTDA,, inscrito no CNPJ sob n' 05.626.958/0001-06, estabelecida na Avenida Pedro Ludovico n'3810, Qd.70
Lt 03 E, CEP: 74.375-400, Bairro Parque Oeste Industrial, Município Goiania-GO, e-mail
Iicitacoes@visualtendas.com.br, Telefone: (55) 62-3931-5549, neste ato representada pelo Sr' DMNO
ANDERSON MOTA, Brasileiro, maior, portador do Registro Geral RG n" 4873154 DGPC/GO, inscrito no CPF
sob o n' 013.771.71l-32, doravante denominada PROIi{ITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. l5 da

Lei Federaf n' 8.666193, com as alteragões nela inseridas pela Lei Federal n" 8.883/94, Lei Federal n" 10.52012002
e demais normas legais aplicáveis e considerando o resulàdo da licitação modalidade PREGÀO ELETRôNICO
No 07412022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo N' 31412022,
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposigões da Lei n' 8.666193, suas alterações
posteriores, Decreto Federal no 7.892/13 e as condições seguintes:

CLÁUSULA I. DO OBIETO E DOVALOR

l3.l - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA DE ÁcUA FRIÁ-BA, conforme a seguir:

Ruo Rui Bârboss, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: ,18170-000

Email: seÍor.conlratos@ uafria.ba,sor'.br
CNPJ: 13.ó06.70210001-65
T eU F ax: (7 5) 982 52 -81 61

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

t

Tenda Piramidal 4 x 4 com pés de
sustentâção de 2,5 metros, confeccionada em

estrutura fabricada em chapa de feno tubular
com medidas de 13" a 18" e

aproximadamente 6 mm, soldada por sistema
MIC com galvanização. Montâda em sistema
de encaixe e com parafrrsos e coDexões em
aço inoxidável. lonas na cor branca e logo do
município centralizada nas laterais, com
hilhóis de cobertura em PVC, reforço em
poliéster impermeável, não propagador de

chamas, ante mofo e vulcanizadas em alta
temperatura, garantindo maior durabilidade
do produto.

Unidade l5 R$ 3.000,00 R$ 45.000,00

,,

Tenda Piramidal ó x 6 com pés de

sustentâçâo de 2,5 metros, confeccionada em
estrutura fabricada em chapa de ferro tubular
com medidas de 13" a 18" e

aproximadamente 6 mm, soldada por sistema
MIC com galvanização. Montada em sistema
de encaixe e com parafusos e conexões em

aço inoxidável. lonas na cor branca e logo do
município centralizada nas lateràis, com
hilhóis de cobertura em PVC, reforço em

poliéster impermeável, não propagador de

chamas, ante mofo e vulcanizadas em alta

Unidade t0 R$ 4.000,00 RS 40.000,00
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I .2- O valor Global é de R$: 241.000,00(Duzentos e quârenta e um mil reais).

1.3 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município

Quando adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela

PROMÍTENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo

com o disposto na presente Ata e no edital que a originoq podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo

com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte terrestre ou

pluvial, do objeto acima descrito.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4E170-000.

Email: setor.con t râ tosa4l ua fria.br.sov. br
CNPJ: I3.606.70210001-65
TeUFax: (75) 9E252-8764

temperatura, garantindo maior durabilidade
do produto.

3

Tenda Piramidal 8 x 8 com pés de

sustentação de 2,5 metros, confeccionada em
estrutura fabricada em chapa de ferro tubular
com medidas de 13" a 18" e

aproximadamente ó mm, soldada por sistema
MIG com galvanização. Montada em sistema
de encaixe e com parafusos e conexões em

aço inoxidável. lonas na cor branca e logo do
município centralizada nas laterais. com
hilhóis de cobertura em PVC, reforço em
poliéster impermeável, nâo propagador de

chamas, ante mofo e vulcanizadâs em alta
temperatura, garantindo maior durabilidade
do produto.

Unidgde 8 R$ 7.000,00 RS s6.000,00

4

Tenda Piramidol l0 x l0 com pés de
sustentagão de 2,5 metros, confeccionada em

estrutura fabricada em chapa de feno tubular
com medidas de t3" a 18" e

aproximadamente 6 mm, soldada por sistema
MtG com galvanização. Montada em sistema
de encaixe e com parafusos e conexões em

aço inoxidável. lonas na cor branca e logo do
municipio centralizada nas laterais. com
hilhóis de cobertura em PVC, reforço em
poliéster impermeável, não propagador de

chamas, ante mofo e vulcanizadas em alta
temperaturâ, garantindo maior durabilidade
do produto.

Unidadc 6 R$ 9.000,00 R§ s4.000,00

5

Tenda Pirrmidal 12 x 12 com pés de

sustentação de 2,5 metros, confeccionada em
estrutura fabricada em chapa de feno tubular
com medidas de 13" a 18" e

aproximadamente 6 mm, soldada por sistema
MIG com galvanização. Montada em sistema
de encaixe e com parafusos e conexões em
aço inoxidável. Ionas na cor branca e logo do
municipio centralizada nas laterais. com
hilhóis de cobenura em PVC, reforço em
poliéster impermeável, não propagador de

chamas, ante mofo e vulcanizadas em alta
temperatura, garantindo maior durabilidade
do produto

Unidade 4 RS l 1.500,00 RS 46.000,00

Total R§ 24r.000,00
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CLAUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 _ A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura.

2.2 -Nos termos do art. 15, §4'da Lei Federal n" 8.666193, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94, durante o prazo
de validade desta Atâ de Registro de Preços, o Município ae ÁCUa FRIA não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outros
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata" serão observados, quanto ao prcço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico prrâ Registro de Preços no 07412022-, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de pÍeços oconerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em paÍe, além de 30 dias corridos, após o prazo
preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma
em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50oÁ (cinquenta por
cento) do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste RegistÍo de Preços.

CLÁUSULÁ III - DAS CoI\DIçÔf,s E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da aprese açAo da nota fiscal emitida conforme legislação
vigente, ao efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produlo(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria/BA
e conter o número do empenho corÍespondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota íiscal apresentada ou no objeto entregue, o pÍazo Wru pagamento

somente será contado a partir de sua regularização.

3.4 O pagamento sení feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N'32m-5, AGÊNCIA 3246, BANCO
756 da DETf,NTORA DA ATA, considerando-se, porém, que:

| - nâo será aceita cobrança bancária;
ll - não haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como tamtÉm
fardamento, transporte de qualquer naturezê materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e

equipamentos utilizdos, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DÀ ATÁ das

obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FCTS), e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 201 l.

Ruâ Rui Bârbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: ,Ú8170-000.

Email: setor.contrato sra-l ua rit. b:r.sov.br
CNPJ: 13.ó06.7021ü)01-65
TeUFax: (75) 98252-87ó4
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3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no Focedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetiária.

3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagâmento provocados exclusivamente pela
CONTRATANTE, o valor devido deveá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde

a data de seu vencimento até â data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(Tx/100y365

EM=lxNxVP,onde:

I -, indice de compensação financeira:

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA ry _ DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Fornecimento que será encaminhada ao

fomecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos pÍodutos no seguinte endereço: Praçâ dâ Mâtri4 15 -
Centro - Água Fria - BA - CEP: 48f70-000, ou em Iocal determinado pela Administr-ação, no pram máximo
de l5 (quinze) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, se responsabilizando por todas as despesas

referente à entrega. O horrário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na

proposta de preços, juntamente com a nota Íiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especificagões da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à su,a qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de

qualquer inadequação nas características dos produtos serão recusados.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇOES

5.1 - Do Municipio

a) designar gestor e fiscal paÍa os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRÁTADA;

b) rejeitar, no todo ou em pane, os produtos entregues em desacordo com as especificaçôes contidas no Anexo I -

Termo de Referência;

c) promover os meios necessários para o regular fornecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua

qualidade e especifi cações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retengões previstas em lei.

Rua Rui Barbosa, l0 - C€ntro - Agüa Fria - BA - CEP: zl8l70-000.

Email: selor.conaraÍ os@suafria,
CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75) 98252-t764

É@

.sor'.br
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5.2 - Da Promitente Forn€cedora

5.2. I Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA

a) fornecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas nesta
ATA;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços objeto da contratação, nas condições aqui
estabelecidas e nas conlidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indirctas, deconentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para o CONTRATAITITE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas,
preservando todas as condições de contratração exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a
qualquer tempo, a comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos legais
inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto da ATA
e/ou do Contralo, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilizagão indevida;

g) efetivar a enúega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto à repartições competentes, necessários à
execução do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentarem defeitos ou que apÍesentem falta de qualidade em relação ao
que foi ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto da contratação, sendo.vedado subcontÍatar, no todo ou em parte,

salvo mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

k) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às suas

custas, de qualquer defeito, falta de qualidade ou inegularidade constatados nos produtos ou serviços, mesmo
após sua definitiva aceitação;

l) responder por erros motivâdos pela inobservância desle Termo, da ATA e/ou do Contrato, leis, regulamentos ou
portarias e posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligênci4 imperícia ou imprudência na

entrega dos produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão

dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos produtos ou serviços contratados ou,

ainda, pela inobservância das determinâções legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULÂ VI - DAS CONDIçÕES DE FORNECI]VTENTO E RECEBIMENTO

6. I - Os conhatos de aquisição decorÍente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão

e retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Aüa de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante

a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu

vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

Rua Rui Barbosa, t0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emril: setor.contrâ(osa uafria.ba.sor'.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75) 98252-8764
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6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que fará(ão) prontamente, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituiçõês, sendo aplicadas
também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o
disposto no arti1o 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n". 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal n'. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrig4ções, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração, estaÍão sujeitrs às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0olo sobre o valor estimado da contratação;

7.1 .2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contralar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 100/o sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem

prejuízo ao resultado: advertência;

7.1 .4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5oÁ sobre o valor atualizado dos preços

registrados;

7.1 .5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 3 anos e multa de 8oó sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro

de Preços;

7.1.6 - Inexecução totâl da Ata de Regisro de Preços: suspensão do direito de |icitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor atualizado do Regisho de Preços;

?.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretanente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e

multa de l0 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registmdas no cadastro da contratâda, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimenlo (ou instrumento equivalente) poderão ser

revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. 65,

letra "d", da Lei N' 8.666193 e legislagão subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da

supeweniência de normas federais aplicáveis à especie ou de alterdção dos preços, comprovadamente, praticadas

no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal podeá, na vigência do registro, solicitar a redução dos Preços registrados,

gârantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado

iealizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional,

sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ala pelas partes inteÍessadas.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 't{1170-000.
sctor.c0ntratosa ur liià.bir.sor',br
CNPJ: 13.60ó.70210001-65
TeUFax: (75) 98252-8764
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8.4 - O preço, quando atualiudo, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

8.5 - Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor

impacto financeiro para a gestão pública

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A pÍesente Ata de Registro de Preços podení ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9. I .I - A detentorâ não cumprir as obrigaçôes constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão âdministrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

9. 1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a

revisão dos mesmos;

9.1 .6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante âo processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.3 - Pela detentora quando, mediante solicitâção por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n" 8.666193. alterada pela Lei
Federal n' 8.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previslas na Cláusula Vlt,
caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DÂS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços podeá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração,

através do Selor de Compras.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAçÔES

I l.l - As comunicações entre as paíes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA xII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l - Os recursos orçamentifu"ios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Atâ de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'
Email: setor.conÍra tosia-rguafria.

CNPJ: 13.606.70210001-65
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

cr-Lusula xlrr - n,r pro»ll-IoADE DE r.tcrrlçÃo:

l3.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços no 07412022.

cLÁusuLA xrv - DAS DrsPoslÇÔos rrxals

l4.l - Integram esta Ata, o editâl do Pregito Eletrônico para Registro de Preços no 07412022 e proposta da

empresa, classificada em I o lugaÍ no certame supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a L.ei Federal no 8.666193, alterada pela Lei Federal n'
8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais nonnas aplicáveis.

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV _ DO FORO

l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Município de lrará-B4 como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Ácun pR.le-ee, l4 de fevereiro de 2023

CONTRATANTE

A
Prefei

VISUAL INDU RIA E itàlpor

coMERCTO A5
E COMERCIO OE

1TDAO5626956000Í Oó

LTDA:0562695 Dôdos: 2023.02.15 1 0:16:13'03'00'

VISUAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS LTDA,
CNPJ sob n' 05.626.958/0001-06

CONTRATADO

Testemunhas:

a)
CPF

b)
CP

/Ü v//z;çz

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 'Ú8170-000.
Email: setor.contra tos,r'puafriâ,
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Terça-feira
07 de Março de2023
Ano: 03
Edição: 343

Prefeitura de Água Fria DIARIO

ExtÍalo do cont.ato no:

Contratado (a):

CNPJ N'
Objêto do Contrato

deÉ seÍ usado

irodalidade
AssinatuÍal

Valor Global

No o4o/zoz3
040.2023
JCGG A SERV|çOS E COM CIO LTOA
00.623.469/000í-87

Condi deP

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAT
EspEctALtzADA pARÀ FoRNEctMENTo oE i4ATER|AL GRAFtco, vt

AÇÃo
SANDO

OE EMPRESA
ATENDER AS

DEMANDAs DAs sEcRETARtas oo MUNtctPlo DE Ácua FR|A-BA
PREG O ELETRONICO PARA REGISTRO OE PRE os N..071-2022
'11t02J2023
1 4102!2023 - 1 410212024

R$ 12.500 00
R$ XX S ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E EMISSA ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTRATO

o41-2023
ANTONIO CARLOS DA SILVA DE SERRINHA.EIRELI
34.391.953/000í {0
REGISTRO OE PREç OS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAieçlô DE EMPRÉSA
ESPECIALIZADA PARA FoRNEctMENTo DE MATER|aL GRÁFtco, vtsaNoo ATENDER as
oEÍúaNoAs DAs sEcRETAR|AS Do MUNlclPio DE ÀGUA FRla-BA.
PREG ELETRONTCO PÂRA REGISTRO DE PREÇOS N'.07',l-2022
't410212023
1 4 tO2J2023 - 1 4t0212024.-V_rgq!cia:

Uê êÍá ser usado: Rt 43.691 30
Condi de

ênto:
D--o!agã_o. amêntáÍiaio

No o4rlzoz3

Obiêto do ContÍato

Ít!s9!! q!! e:
Assinature:

Dota Or ária

No o4z/zoz3
Extrato do conltâto no:

Contratedo (a)

CNPJ N'
Objêto do Contrato

Modelidade
Assinatura

R xx APÓs ENTREGA E ACEITE DOS MAÍERIAIS E E!!r§§40, ENTREGA E ACEITE OE NF

ATA CONTRATO

042.2023
ALGRAF SERVIçOS GRAFICOS E EDITORA LTOA

04.929.33í/0001-61
REGISTRO DE PREç OS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FoRNEctÍüENTo DE MATER|aL GRÁFtco, vtsaNDo aÍENoER as
DEMANDAS DAs sEcRETARtas oo MUNlclPlo oE ÁGUA FRIA-BA.
PREG ELETRONICO PARA REGISTRO DE PB!:CoslN". O71-2022

14102t2023
1 410212023 - 1 4t02t 2024

ATA CONTRAÍO

043.2023
TICUPOL INDUSTRIA E COM IO LTOA

05.804.103/000í-28

PRE ELETRONICO PARA REGISTRO OE PRÊ Çqs N..068-2022
111O2J2021
1 410212023 - 1 4 10212024UsÊÍ'9!9

ValoÍ Global odêrá ser usado: R§ 348.999,00
Con ehto
oolallg q!taEg!!é na

Ylsg.cE.
Valor clobal P-.d R§ 29.630,00

ns ii-apõ§ENrnecl e rcetre oos nrllrERtÁts Ê ÊMlsSAô, Elr-necr É acetrÉ Óe rr.!lUE orá seÍ usado:
Côndiçõês de Paqamênto
D4!çêqo!çqmentáÍiâ

Extralo do comralo no

Contratado (a)

CNPJ N'

No o43/zoz3

-M9_d_a_!!qq9 i
AssinatuÍa:

No o44lzoz3

obieto do contralo REGISTRO OE PRÉÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇ
AUDlTóRro PARA arÉloen as oemaltols oa PREFEtTURA oE Ác

fo DÉ ÉoLÍRoNAS PARA
UA FRIA-BA,

Éxtrâlo do contralo no:

R§ XX AP S ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS
-E FMrq§{q, ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTRAÍO

041-2023
VISUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LONA LTOA

05.626.958/0001-06
Contratado (al

CNPJ N'
Obieto do Contralo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENÍUAL AQUISIÇ

DEMANDAS DA PREFEÍTURA DE AGUA FRIA.BA.
Ão DE TENDAS PARA ATENDER AS

Modalidade
-pnÊôÃo eltfnõúióo p'ÀnÁnec'tsinó oÊ pneÕo5 Ú. ozr -2022

Assinatura: 14t0?,]2023

ValoÍ Globel U6 êrá sêr usado
1 1t 0212023 - 1 4 10212024

c ôes ds Paqemonto
R$
R$

241.000,00
tx aFós ÉnrÉÉcl E-A-cenE DoS MA-Eirtats E EMISSÀÓ, ENT-REGA-íacElrE DE NF.

D!!êçeg q átla ATA CONTRATO

*,:l
l:'irlu 'i', i)7

(,; i: ) ir',1,,:^ ')(' ,'i-),/:-\
r.t..r;?

https://www.preíeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/

Pr.r. rr.,: rr ' 
^:.1,r 

, ,l;l

Ê;.j ar,r 3,If,r).i , l'l- i:;
Tiil -a-i2:,,1 -l' l:,
ai!É l i.l r)r ri i \.',: ); i' ":

't

ValoÍ Globel

dê


